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MINI3TÉRIO DA EDUCAÇZO E CULTURA 

DEMEC/RS 

Portaria n2  321 da 16 de maio do 1980 

O Ministro de Estado da Cducaço s Cultura, no usa de 

suas atribuiçoes e 7  

CONSIDERANDO o disposto na Lei n2 5.540, do 28 do no— 

vembro de 1968, no Decreto—Lei n2 4647  do 11 de fevereiro 	de 

1969 e nos Decretos n2s. 68.900:  do 13 d3 julho de 1971, o 

79.298, de 24 de fevereiro de 1977; 

CONSIDERANDO a necessidade de criar condiçees para n 

aperfeiçoamento da sisteM“ica a se 2 seguida pelas instituiço3s 

federais e particulares que compSem a sistema federal da ensino 

do Pals na realizaçio dos concursos vestibulares para ingro33o 

em seus cursos de graduaçao, a partir de 1981; 

CONSIDERANDO que, dentre as medidas a serem adotadas 
à 

ressalta a nfase sobre a crescente valorizaçgo do idioma nacio—

nal; 

CONSIDERANDO a conveniencia de tornar cada vez mais e 

fetiva a exigendia nstabelecida na alínea "c" do art. 1°, do De—

creto n2 79.298, de 24 cl3 fevereiro de 1977, da que, na etapa fi.  

nal do processo classifica-bário, os candidatos comprovem um mini 

mo de conhecimento a nível de 22 grau a de aptidao para crassa 

guimento de estudos em nível superior; 



— fls. 2 

CONSIDERANDO que ao concurso vestibular deve ser confe 

rido expresso regional para que o mesmo possa traduzir certas no 

cessidades de conhecimento das regioes brasileiras, culturamen — 

te diversificadas; 

CONSIDERANDO o potencial de repercussgo do aprimora — 

mento do concurso vestibular sobre o desempenho das bases do eis 

tema educacional e a necessidade de envolver progressivamente as 

instituiçoes de ensino superior que o executam na melhoria 	dos 

padrges de funcionamento da escola de 12 e 22 graus; 

RESOLVE: 

Art. 12 — O concurso vestibular das instituiçges fe—

derais de ensino superior terá início, no ano de 1981, no dia 4 

de janeiro, 'as 8 horas. 

Parágrafo único — As instituiçoes particulares deve — 

rei), obrigatoriamente, aplicar todas as provas de seus concursos 

vestibulares no período máximo de 30 dias a partir da data ini—

cial fixada para as instituiç3es federais. 

Art. 22  — Para efeito de aplicaçgo do disposto no 

art. 92 do Decreto n2 68,908, de 13 de julho de 1971, podergo as 

instituiçoes, a fim de atender a entrada de candidatos nos 	dois 

períodos letivos regulares, quando assim permitirem os respecti—

vos Estatutos e Regimentos, oferecer as vagas correspondentes g— 

queles períodos no concurso do inicio do ano, desde que escla 	— 
( 

roçam, no Edital, a que perlado se referem as vagas. 

Parágrafo único — A fim de atender as 	instituiçBes 

que, tendo dividido em dois períodos o ano letivo regular, ado — 

tom a prgtica de dois vestibulares anuais, a Secretaria de Ensi— 
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no Superior fixará o dia e hora em que se iniciar, em todo o 

Pais, o segundo concurso vestibular das instituiçoes federais, a—

plicando—se Ns instituiçães particulares o disposto no paragrafo 

único do artigo anterior. 

Art. 32 — As provas do concurso vestibular abrangerão 

todas as matarias e disciplinas do núcleo comum obrigatúrio do en 

sino do 22 grau, de que trata a Lei ng 5.692, de 11 de agosto de 

1971, sendo vedada a proposiçgo de prova cujo conteúdo ultrapasse 

o nível de complexidade inerente ã escolaridade regular do 22 

grau. 

Parggrafo único — Para atendimento do disposto neste 

artigo, os programas do concurso vestibular soro elaborados com 

a participaçgo de professores vinculados ã rede escolar de 22 

grau. 

Art. 42 — As provas do concurso vestibular devergo ser 

elaboradas com predominãncia da verificação da capacidade de ra — 

ciocfnio, do pensamento crítico 	da angliso, sobre as conteúdos 

que envolvam simples memorizaçgo. 

§ 12 — As bancas examinadoras serão assessoradas, sem—

pre que possível, por especialistas em medidas educacionais. 

§ 22 — O número de quostães discursivas ser g ampliado 

nos concursos vestibulares de 1981, em relaçao ao exigido no ano 

anterior. 

Art. 52  — O conhecimento do idioma nacional, como ins—

trumento de comunicaçgo e como expresso da cultura brasileira, 

sara aferido, obrigatoriamente, atraves de prova ou questgo de re 

daçao 8M língua portuguesa. 

Parggrafo único — Para efeito de correção, a redaçao 

ter g peso igual ou superior ao das demais provas ou questoes, con 

forme o caso, independnnton da nrpnrin nnnhAriMent0 OU rir,  nur 

so a que concorra o candidato. 
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Art. 69 — O coo urso vestibulor utilizar g mecanismos 

que assegurem a participaç;o, na etapa final do processo classifi 
r 

catário, apenas aos candidEtos que comprofom um mínimo de conheci 

mento a nível de 29 gray.3 do aptidgo para prosonguimento de estu 

dos em nível superior. 

§ 12 — A compro,  nao do nível mínimo referido neste ar 

tigo levar g em conta, obri[mtoriamente, o desempenho do candidato 

em todas as matarias do ntS)leo comum do 29 grau. 

§ 29 — As instituiçOes podnrgo fixar pesos ou valora — 

çgo distintos para cada prova tendo em vista a carreira pretendi—

da pelo candidato, ressalvado, Dm qualquer hipátose, o disposto 

no par 	u agrafo nico do art. 52 desta Portaria. 

§ 39 — Do odital do concurso vostibular devergo cons 

tar os criterios de avalinçgo do mínimo do dosempenho 	referido 

neste artigo, que dever g ser acima do acerto casual. 

Art. 72  — Na elaboraçgo das provas do concurso vestibu 
— 

ler devera° as instituiçoos introduzir, quando pertinentes, quos—

toes que envolvam o conhecimento de problemas e aspectos peculia—

res das rogi6es respectivas o que estimulam a valorizaçgo da cul—

tura regional. 

Art. 82 —J7 concurso vestibular poder ser realizado 

em mais de uma etapa. 

§ 12  — Quando houver mais do uma °tapa, a primeira 

constituir—se—g de prova ou conjunto do provas que, aferindo um 

mínimo de conhecimentos de todas as matjrins do nácleo comum do 
r  

22 grau, qualifica o candidato para prosseguimento na etapa se 

guinte do processo classificatjrio. 

§ 22 — É facultada a ani-eripnçgo de uma ou mais pro — 

vos com características discursivas, ora ntS (35) trinta e cinco 

dias da data prevista no art. 12 desta Portaria. 
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§ 32 — As provas de habilidada espc -lifica referidas na 

alínea "a" do artigo 12 do Decreto n2 79.298, C3 24 de fevereiro 

de 1977, no se constituem, por si, em uma etapa, podendo ser rea 

lizadas antes dos prazos e períodos fixados nesta Portaria. 

§ 42 — Ao candidato inabilitado na prova de habilidade 

especifica deverg ser oferecida nova oportunidade de opço no nos 

mo concurso. 

Art. 92 — As instituiç3os de que trata esta Portaria 

deverago apresentar 	Secretaria de Ensino Superior, por interme — 

dia das Delegacias do MEC, relatOrios sobre o concurso vestibular, 

em um prazo mgximo de ate 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

Ultima prova do concurso, contando obrigatoriamente os seguintes 

dados; 

a) numero de vagas oferecidas pela instituiçgo, por 

curso ou carreira; 

h) numero de candidatos inscritos, por curso ou carrei 

ra; 

numero da candidatos classificados e matriculados 

na instituiçgo, por curso ou carreira; 

lista de todos os candidatos com os referidos núme— 

ros do pontos ou graus, inclusive com as notas 	ou 

conceitos da redaço; 

nota de todos os candidatos classificados, por cur—

so ou carreira. 

§ l2  — Os dados indicados nas letras "d" e "e" devero, 

obrigatoriamente, sor entregues Pts Delegacias do MEC imediatamen—

te aluis o termino da correçao das provas. 

§ 22 — No caso do o concurso vpstibular c n rnalizadn 

por organismo de unificaçao regional, a ele caber g 	responsabili 

dado do apresentaçgo do relatOrio referido nesta artigo. 

• 
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Art. 10 - A taxo de inscriego, dos concursos vestibula 

res de 1981 sor g fixada pela Comisso de Encargos Educacionais, 

na forma do Decreto-Lei ng 532, de 16 de abril de 19691  mediante 

resoluegb do Conselho Federal da Educsçgo. 

Art. 11 - As instituiçoes devera° prever, dentro das 

sus possibilidades orçamentgriss, a concessgo de isençgo de 

taxa de insones° no concurso vestibular a candidatos carentes 

de recursos. 

Art. 12 - A realizaçso de concursos vestibulares unifi-

cados em ambito regional de que trata o art. 42 do Decreto-Lei 

ng 464, de 11 de fevereiro de 19691  devera possibilitar aos can 

didatos a oportunidade de concorrer simultaneamente s vogas de 

diversas instituiçges, evitaddo multiplicidade de inscriçiios 

por um mesmo candidato. 

Art. 13 - As provas do concurso vestibular soro apli-

cadas somente em recintos fechados, vedada r utilizaego de estg 

dios. 

Art. 14 - Recomenda-se 's instituieges de ensino supe 

ror: 

a) o recolhimento e analise de informaçoes sOcio-eultu 

rais o de identificaçgo dos candidatos, por ocasigo 
. - 

da insones() no concurso vestibular; 

h) o publicaçgo de anglises de desempenho dos candida-

tos nas provas do concurso; 

a intensificaeno do relacionamento com as escolas 

de lg e 2g graus; 

a crisego de mecanismos que assegurem a lisura, se-

gurança e eficiôncis do processo seletivo; 

considerar a possibilidade de devolueao da taxa de 

matricula, ou parte desta, ao aluno convocado por 

• • 
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cetra inetituiçoo, em mirtude de classificaçgo 	em 

concurso vestibular realizado na mesma opaca; 

a institucionalizaçgo de pesquise sobre o concurso 

vestibular; 

a utilizaçao dos resultados do concurso vestibular 

como indicadores dm situaçao do ensino de 19 e 29 

graus. 

Art. 15 — Os casos omissos seroo resolvidos pelo Se — 

cretário de Ensino Superior do Ministário da Educaçgo e Cultu—

ra. 

Art. 16 — Esta Portaria entrara em vigor na data de 

sua publicaçgo, revogadas as disposiçUs em contrgrio. 

Eduardo Portella 
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